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Entre as propostas em cir
culação nos meios políticos, 
tendo em vista a Constituin
te, está a do parlamentaris
mo. Desta vez, a ideia vem 
ao encontro dos interesses 
dos governadores, cuja 
maioria defende a manuten
ção por seis anos do manda
to do presidente José Sar-
ney, e tem a receptividade 
decerto, do próprio Presi
dente. 

O esquema seria nestes 
termos. O atua] titular per
maneceria por mais um ano 
e pouco no exercício da tota
lidade dos poderes presiden
cialistas, completando três 
anos assim. A partir de mar
ço de 1988, governaria mais 
três anos, com o presiden
cialismo mitigado, ou sob a 
forma de um parlamentaris
mo não clássico, como o da 
França ou o da Alemanha 
Ocidental. 

Nessa segunda etapa, o 
primelro-ministro seria o 
deputado Ulysses Guima
rães, respaldado pelo todo-
poderoso PMDB. 

Faz sentido. 
Haveria uma conjunção 

harmoniosa de interesses 
políticos. Em primeiro lu
gar, para o presidente Sar-
ney, que veria afastada des
se modo a ameaça de ter o 
mandato reduzido pelos 
constituintes. E certo que os 
poderes quase monárquicos 
de que desfruta um presi
dente serão mais ou menos 
desfalcados. De outro lado, 
quando deixar a Presidên
cia e retornar à atividade 
parlamentar, Sarney pode
rá ter uma influência bem 
maior do que se o regime 
prosseguisse como mera
mente presidencialista. 

Para os governadores, 
que em sua maioria já mani
festaram, através de pes
quisa de opinião, a preferên
cia pela duração do sextena-
to de Sarney, abre-se a opor
tunidade de realizar uma 
administração que os cre
dencie à sucessão presiden
cial, no caso de que o presi
dente seja eleito por voto di-
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reto, como é na França. 
Com quatro anos de manda
to, o governador termina o 
seu juntamente com o presi-
d e n t e , p o d e n d o 
desincompatibilizar-se seis 
meses antes. Quer dizer, te
rá três anos e meio para di
zer ao País a que veio. 

Para alguns desses gover
nantes estaduais, que se 
acham entre os mais cre
denciados para alcançar a 
suprema magistratura, o 
ideal é que permanecessem 
os seis anos presidenciais e 
o presidencialismo em sua 
forma absoluta. Mas isso 
não parece viável. 

Quanto ao deputado Ulys
ses Guimarães, mais de 
uma vez preterido pelas cir-
custâncias históricas de 
chegar ao cume do poder 
Executivo, a situação lhe 
aponta duas vantagens. Pri
meiro é que antecipa a pers
pectiva da chefia do Gover
no, pois de outro modo teria 
de esperar mais dois ou três 
anos, no mínimo, caso per
manecesse o presidencialis

mo puro, com diminuição 
para quatro ou cinco anos do 
tempo de duração de Sar
ney. A segunda vantagem é 
que o parlamentarismo, 
com a aprovação de seu no
me para primeiro-ministro 
pelos próprios parlamenta
res, iria poupá-lo de uma 
campanha presidencial pelo 
sufrágio direto, particular
mente árdua para pessoas 
na sua idade. 

Há poucos dias ouvi de um 
senador, competente e mo
derado, a informação de que 
a ideia parlamentarista 
avança seriamente nos 
círculos políticos. E este jor
nal mesmo já revelou as po
sições em favor dessa tese 
de políticos de partidos tão 
diversos como o senador 
peemedebista Nelson Car
neiro, o senador pefelista (e 
ministro) Jorge Bornhausen 
e o deputado pedessista Vic
tor Faccioni. 

Um dos argumentos a res
peito é que é preciso dividir 
as responsabilidades do Go
verno, cada dia mais com

plexas. Efetivamente, dos 
três poderes da República o 
Executivo é o único a ser 
exercido por uma só pessoa, 
pois os demais membros do 
Governo são meros auxilia- \ 
res do Presidente, de-
missíveis ad nutum. Além . 
disso, o Presidente exerce 
ao mesmo tempo as funções , 
de chefe do Governo e de j 
chefe de Estado. A prepon- '' 
derância sobre o Legislativo 
e o Judiciário é tamanha 
que torna difícil a aplicação f 
do principio sobre a inde
pendência e harmonia dos 
três poderes. 

Depois, a história republi
cana está pontilhada de as
saltos do Executivo ao Le
gislativo. Já para não men
cionar nossa primeira As
sembleia Nacional Consti
tuinte, dissolvida pelo impe
rador Pedro I, tivemos epi
sódios tão chocantes como o 
fechamento do Congresso 
Nacional pelo Presidente 
Vargas em 1937 e as humi
lhações infligidas aos depu
tados e senadores a partir 
de 1964, com as cassações de 
mandatos e outros castigos, 
que iam até a suspensão do 
funcionamento de ativida-
des por algum tempo. 

E compreensível que essa 
amarga experiência pese 
bastante na balança dos que 
propendem pela instituição 
do parlamentarismo, em si 
mesmo com maior capaci
dade de absorver crises na
cionais do que o presidencia
lismo. 

Restam ainda no mundo 
alguns tipos de parlamenta
rismo puro, como ná Ingla
terra, na Escandinávia e no 
Japão, por exemplo. Mas as 
pretensões brasileiras se lk_Jj 
mitam a um sistema misto, 
no qual predominem as nor
mas presidencialistas, como 
na França, ou as normas 
parlamentaristas, como na 
Alemanha Ocidental. 

Dificilmente, porém, o 
presidencialismo emergirá 
intacto das batalhas na pró
xima Assembleia Nacional 
Constituinte. 


